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PROJETO DE LEI N9.8) PIL  

• 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA:- 

Artg. 1) As garagens, abrigos ou alpendres, executados com a 
cobertura horizontal, aberto ao menos de um dos lados 
com pés direito mão superior a 2,50 mts ( dois metros 
e cincoenta centimetros) do piso respectivo, não se-
rão considerados para fins de recuos. 

Arts2 2) O Deprtamento de Obras da Prefeitura poderá a partir 
da data da promulgação da presente Lei, autorizar as 
plantas que constem este tipo de construção. 

Art2 3) Está Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogando-se as disposiçogs em contrario. 
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